
CJtef eituta &ITurücipa( de Assis 
ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI NQ 735, DE 5 DE l'i.AIO DE 1.960.-

�)ispÕe sÔbre abertura de crédito especial 
, A 

·e da outras providencias.-

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ASSIS: 
Faço saber que a câmara Municipal decreta e eu sanciono 

a seguinte lei: 
A 

Artigo ia - Fica aberto, na Diretoria de Contabilidade, com vigencia 

Artigo 20 

até 31-12-1961, um credito especial deG!$9.687.665,oo 
(nove milhões, seiscentos e oitenta e sete mil, seiscen
tos e sessenta e cinco cruzeiros), destinado ao pagamen
to dos "RESTOS A PAGAR", contabilizados no Balanço Geral 
do exercício de 1.959. 

- , - Merecerao prioridade absoluta os pagamentos de salarios 
devidos aos servidores municipais. 

, , 
Artigo 3a O valor do presente credito correra por conta dos excessc 

de arrecadação que se verificarem. 
Artigo 4a - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, re-

.. , 
vogadas as disposiçoes em contrario. 

Prefeitura Municipal dedssi

,; 

:.�. 5 de maio de 1.960.-

0 e Augusto Ribeiro 
re eito Municipal 

Publicada na 
maio de 1.960.-

CS/* 

�rlos Sciarini 
iliar Adminis ativo 

Resp./p./expe diente da D.!dministrativa 
Diretoria Administrativa da Prefeitura, em 5 de 

�s Sciarin� 
. 

� 47xifI�� Administra ivo 
Resp./p./expediente da D.Administrativa. 


